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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  MEDICAMENTO.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  LEGITIMIDADE
PASSIVA DO MUNICÍPIO. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS.
POSTULADO DA “RESERVA DO POSSÍVEL”.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA
INCAPACIDADE FINANCEIRA.
INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE RECEITA
ORÇAMENTÁRIA. ESCUSA DESARRAZOADA.
GARANTIA  CONSTITUCIONAL  DO
FORNECIMENTO. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA.
DECISÃO  MONOCRÁTICA.  HIPÓTESE  DO  ART.
557, CAPUT, DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO.

-  Não prospera a alegação de inexistência de
previsão orçamentária, dado que é a própria Carta
Constitucional que impõe o dever de proceder à
reserva de verbas públicas para atender a demanda
referente à saúde da população, descabendo
sustentar a ausência de destinação de recursos para
fugir à responsabilidade constitucionalmente
estabelecida.  

-  “O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em confronto  com súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.”
(Art. 557, CPC).

Vistos, etc.
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Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento,  com  pedido  de  efeito

suspensivo, interposto pelo Município de Montadas contra a decisão proferida

pela Juíza  da 2ª Vara  da Comarca de Esperança que,  nos autos  da Ação

Cautelar Inominada movida por Maria das Graças Araújo Silva, deferiu a tutela

antecipada requerida.

Aduziu  que a  decisão agravada deve  ser  reformada,  pois  o

fornecimento da medicação requerida na proemial - PAZOPANIBE (votorient) –

em face de sua excepcionalidade, não deve ser atribuído como competência do

Ente Municipal, mas, do contrário, como sendo de responsabilidade do Estado

da Paraíba e, principalmente, do Governo Federal (União), até mesmo pelo fato

de que a parte autora encontra-se a desenvolver tratamento de saúde junto ao

SUS em hospital Público custeado pelo Governo Federal e Estadual.

Por  isso,  pugnou  pela  concessão  de  efeito  suspensivo  ao

presente  Agravo  de  Instrumento,  uma  vez  que  demonstra  a  urgência  e  a

evidência da medida (fls. 02/08).

Indeferida atribuição de efeito suspensivo (fl.122).

Parecer  da  Procuradoria  de  Justiça  pelo  desprovimento  do

Agravo de Instrumento (fls. 152/157)

É o relatório.

DECIDO

Exsurge dos autos que o Agravado é portador de BLASTOMA

DE RIM (CID 10 C64),  estado clínico IV,  razão pela qual  necessita  realizar

tratamento  com  o  objeto  do  petitório  exordial,  qual  seja,  PAZOPANIBE

(VOTORIENT) 

Segundo o art. 196 da Constituição Federal, “é direito de todos

e dever  do  Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e  econômicas que
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visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação". 

A respeito desse preceito,  a melhor orientação é aquela que

considera que as normas pertinentes à saúde, por ser ela o mais típico dos

direitos sociais,  têm  aplicabilidade  imediata,  independendo  de  norma

regulamentadora.

Mais adiante, a Constituição Federal, no seu art. 198, consigna

que “as ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as

seguintes diretrizes: [..] II - atendimento integral, com prioridade para atividades

preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; [...] § 1º - O sistema único

de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento

da  seguridade  social,  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

Municípios, além de outras fontes".

Ademais,  não  há  necessidade do chamamento ao processo

dos demais entes responsáveis, posto que o  cidadão  pode  exigir  de

qualquer um deles, em conjunto ou separadamente, a obediência do comando

constitucional,  conforme  preceitua  o  artigo  275 do  Código  Civil,  quanto  à

solidariedade  passiva  da obrigação: 'O  credor  tem  direito  a  exigir  e

receber  de  um ou de alguns  dos devedores,  parcial  ou  totalmente,  a dívida

comum;  se o pagamento tiver sido parcial, todos os demais devedores

continuam obrigados  solidariamente  pelo  resto'.

Logo,  é   evidente  que  a  hipótese  dos  autos  trata  de

litisconsórcio passivo,  porém  facultativo, porquanto eventual procedência  da

ação,  dada  a  existência de obrigação solidária,  em  nada  afetará  a  esfera

jurídica  do  outro  ente  federativo,  nos termos  do  art.  47  do  CPC.

Acerca da matéria em descortino, proclama a jurisprudência:

“(...) 3. O direito à saúde é assegurado a todos e dever do
Estado,  por  isso  que  legítima  a  pretensão  quando
configurada  a  necessidade  do  recorrido.  4.  O  Estado,  o
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Distrito  Federal  e  o  Município  são  partes  legítimas  para
figurar no polo passivo nas demandas cuja pretensão é o
fornecimento de medicamentos imprescindíveis à saúde de
pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face de
quaisquer  deles. Precedentes:  REsp  878080  /  SC;
Segunda Turma; DJ 20.11.2006 p. 296; REsp 772264 / RJ;
Segunda Turma; DJ 09.05.2006 p. 207; REsp 656979 / RS,
DJ  07.03.2005.  (…)  8.  Agravo  regimental  desprovido.”
(AgRg  no  Ag  1044354/RS,  Rel.  Ministro   LUIZ  FUX,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  14/10/2008,  DJe
03/11/2008) (grifei)

O  postulado  da  “reserva  do  possível” constitui  um  limite  à

efetivação dos direitos socioeconômicos. Neste aspecto, é de se observar que

tal criação jurisprudencial condiciona a materialização de direitos prestacionais

à existência de recursos financeiros.

Acontece que o Município tem-se utilizado deste princípio para

tentar  se  esquivar  de  responsabilidades  que  lhe  foram  atribuídas

constitucionalmente,  sem  ao  menos  demonstrar  a  sua  incapacidade

econômica. O direito à saúde é consectário do direito à vida, razão pela qual

indiscutível é a relevância e primazia na sua proteção.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento de medida cautelar

na  ADPF 45/DF,  da  relatoria  do  Ministro  Celso de Melo,  decidiu  acerca  da

possibilidade  de  o  Poder  Judiciário  intervir  na  implementação  de  Políticas

Públicas, visando a concretização de normas constitucionais veiculadoras de

direitos  sociais,  atuando  na  preservação  do  “mínimo  existencial  humano”,

definido  por  Luiz  Edson  Fachin como  o  conjunto  de  situações  materiais

imprescindíveis a vida digna do ser humano. Vejamos a ementa do julgado

extraída do informativo nº345 do STF:

“ARGÜIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  DE  PRECEITO
FUNDAMENTAL.  A  QUESTÃO  DA  LEGITIMIDADE
CONSTITUCIONAL DO CONTROLE E DA INTERVENÇÃO
DO PODER JUDICIÁRIO EM TEMA DE IMPLEMENTAÇÃO
DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS,  QUANDO  CONFIGURADA
HIPÓTESE  DE  ABUSIVIDADE  GOVERNAMENTAL.
DIMENSÃO  POLÍTICA  DA  JURISDIÇÃO
CONSTITUCIONAL ATRIBUÍDA AO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. INOPONIBILIDADE DO ARBÍTRIO ESTATAL À
EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS SOCIAIS, ECONÔMICOS E
CULTURAIS.  CARÁTER  RELATIVO  DA LIBERDADE  DE
CONFORMAÇÃO  DO  LEGISLADOR.  CONSIDERAÇÕES
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EM  TORNO  DA  CLÁUSULA  DA  "RESERVA  DO
POSSÍVEL".  NECESSIDADE  DE  PRESERVAÇÃO,  EM
FAVOR  DOS  INDIVÍDUOS,  DA  INTEGRIDADE  E  DA
INTANGIBILIDADE  DO  NÚCLEO  CONSUBSTANCIADOR
DO  "MÍNIMO  EXISTENCIAL".  VIABILIDADE
INSTRUMENTAL DA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO
NO  PROCESSO  DE  CONCRETIZAÇÃO  DAS
LIBERDADES POSITIVAS (DIREITOS CONSTITUCIONAIS
DE SEGUNDA GERAÇÃO).” 

Como se vê, não pode prosperar a alegação de inexistência de

previsão orçamentária, dado que é a própria Carta Constitucional que impõe o

dever  de  proceder  à  reserva  de  verbas  públicas  para  atender  a  demanda

referente  à  saúde  da  população,  descabendo  sustentar  a  ausência  de

destinação  de  recursos  para  fugir  à  responsabilidade  constitucionalmente

estabelecida. O aparente conflito entre o direito individual da parte Recorrida de

receber o tratamento de que necessita e o interesse público de se atender aos

cronogramas  orçamentários,  poderia  ser  facilmente  dirimido  pela

Administração,  mediante  uma  melhor  alocação  dos  recursos  públicos  para

suprir as necessidades emergenciais e, até certo ponto previsíveis, haja vista a

inoperância  estatal  em  diversas  áreas  sociais,  dentre  elas,  a  saúde  e  a

educação.

Por fim, a Portaria 1.318/2002 do Ministério da Saúde, que

estabelece a listagem de medicamentos excepcionais a serem fornecidos

gratuitamente pelo Poder Público, não tem o condão de restringir uma norma

de cunho constitucional que, por ser veiculadora de direito fundamental, deve

ser interpretada com a amplitude necessária a dar eficácia aos preceitos nela

contidos.

O  art.  557  do  CPC  prescreve  que   “O  relator  negará

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior”.

Destarte,  pelos motivos acima delineados,  com fulcro no art.

557, caput,  do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo.

Publique-se. Intimações necessárias.
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João Pessoa,  ___ de dezembro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
               Relator
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